
PARECER Nº 007/2026 

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 028/2026 AUTORIA: Vereador Alcides Francisco 

EMENTA: Institui, no âmbito do Município de São Lourenço da Mata, a 
campanha "Abril Marrom", dedicada à prevenção e combate às diversas formas 
de deficiência visual, e dá outras providências. 

1- Exposição da matéria em exame: 

O Projeto de Lei Ordinária nº 028/2026 propõe instituir no Município de São 
Lourenço da Mata a campanha "Abril Marrom", dedicada à prevenção e ao 
combate às diversas formas de deficiência visual. 

De acordo com a proposição, o evento será realizado anualmente durante o 
mês de abril e integrará o calendário oficial do município. As diretrizes da 
campanha incluem a conscientização da população sobre a saúde ocular, o 
incentivo a exames preventivos e a divulgação de informações sobre 
tratamentos e prevenção de doenças. Além disso, o Poder Público, em 
articulação com a sociedade civil, poderá promover palestras, mutirões de 
avaliação oftalmológica e atividades informativas. O projeto também determina 
que as ações não gerem despesas obrigatórias de caráter continuado. 

li - Conclusões do relatora: 

1. Mérito e Conveniência 

A proposição possui inegável mérito e interesse público. A saúde ocular é um 
tema de grande relevância social, uma vez que a prevenção e o diagnóstico 
precoce são instrumentos essenciais para combater a cegueira evitável e 
melhorar a qualidade de vida da população. 
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2. Adequação às Políticas Públicas 

A iniciativa alinha-se ao dever do Estado de promover políticas de saúde e 
conscientização. Ao fomentar parcerias entre o Poder Público e a sociedade 
civil, o projeto promove uma abordagem integrada e preventiva de saúde. 

Ili - Decisão da Comissão: 

A Comissão de Saúde e Assistência Social, após análise do Projeto de Lei 
Ordinária nº 028/2026, delibera de forma FAVORÁVEL quanto ao mérito, 
oportunidade e conveniência da matéria para o Município de São Lourenço da 
Mata. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 2026. 
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